
PROJETO DE LEI NQ 80/52 Doe. 113V52

Art. l Q - Fica autorizado o aumento de 20̂  (vinte por cento)

a todos os trabalhadores assalariados da Prefeitura.

Art. 22 - As despesas com^ a execução da presente lei, correrão
por conta da verba com que se pretende dotar as des-
pesas do Projeto de Resolução nQ 8/52.

Agt. 3a - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, k de dezembro de 11952»

a) - Arnaldo da Costa Teixeira
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